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ÜÜUA-'oV j\Sjá./*1* * *  ^  •

Rxro• jr ,  Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiania.

P, J. —  JCJ  O i  GOIÂNIA

Prol'- - 'o

Entr2d ... ............. í

F o l h a . . . !“°- ^3 
JUSTIÇA DO TTíALALHO

Diz VTTOFIO DIOLITTO DD SOTHZM., b ra s ile iro , casado, meqni
A

nista serrador, residente e domicil ia  do em Senador Canedo, pelo ad 
vogado, abaixo-assinado, ( uandato junto) que, ven mui respeitosanen 
te Crente a V. R xc ia ., o ferecer ação Declamatória contra a firma /- 
"3RRRARIA SAMTA ROSA», sediada a. Av. Goiás, s/np - Senador Canêdo - 
neste Município - Goiania, Goiás, e, assim o faz pelos fatos e fun
damentos seguintes:

> e ,  o Reclamante fo i  admitido pela Reclamada em ?P de- 
setehbro de 1.96? e continua na mesma5

Que, o seu. sa lá rio  e o KÍnino Regional}
Que, nunca percebeu ferias nem l? p sa lá rio  algum e os - 

requer na forma da L e i}
Que, tem também a receber da Reclamada unas diferenças- 

de sa lá rios , conforme acordos In ters indicais  anexos.
Que, em maio de 1,961'., o seu sa lá rio  era 3Z1..OOO Çtr in  

ta e quatro mil cruzeiros) e deveria ser /p l\7,OCO (quarenta e sete- 
mil cru ze iros ), por mês, conforme cláusula "DÉCIMA" (1 0 a ,), do ic  - 
acordo anexo, que reza um aumento de hOfo (quarenta por cento), so-/ 
bre o sa lário  Mínimo dos carpinteiros pertencentes e categoria nRn- 
do re fer id o  acordo5

Que, esse aumento teve em v igor ate ao f ia  de fevere iro  
de 1 .965» pelo fato de te r  entrado em vigor o novo Salário Minimo - 
Regional, suplantando o sa lá rio  regulado pelo re fe r id o  acordo;

Que, daí em d ian te,is to  e, de lfi de marco de 1 .965, o - 
Reclamante passou a perceber o Salário Mínimo Regional, 51.8ÍJO -/ 
(cinquenta e hum m il, oitocentos e quarenta c ru ze iro s ), por mês, e- 
is to  ate agora}

Que, em 1? de maio de 1.965, houve um Rn acordo In te rs in 
d ica l e conforme cláusula "OITAVA" do mesmo, o Reclamante deveria es 
tá eom o sa lá rio  de ^.OOO (seten ta  e sete nil/f cruzeiros) por mês j

C o n t i  n u  a ................... ...................................

R



C 0 II ”  U A c X 0 :

Que, conforme os Acordos anexos, as diferenças de sa lá
r ios  são: do acordo, ^  13.500 Ctreze mil e seiscentos cruzeiros) 
por mesr, e, do segundo acordo, 25*150 (v in te  e cinco mil e cento 
e sessenta cru ze iros ), por mês5

Que, nunca o Reclamante tendo gozado ■''Irias, 13-s. sa
lá r io s  e havendo diferenças de sa lá rios , conformo acordos in ters in 
d ica is , requer na forma da Lei o seu pagamento $

Que, as primeiras fe rias  já estão vencidas e enquadra-/' 
das no 5 único do artigo  l l 0  da. C.L.T.

DO RXPÔiTO, com fundamento no artigo  li.*3, § único, da - 
C.L.T. e L e i n® h, 090, e acordos in ters ind icais anexos, requer, res_ 
peitos amante a notificação  da Reclamada, para comparecer eu audiên-/ 
c ia , a. ser previamente designada, conteste a obrigação, se nu izer,- 
sob pena de re v e lia , e a fin a l, condenada no pagamento das parcelas- 
s egu intes:
"■'árias em

A

Do'bro (ueríodo de 1 .96? a 1.9610 O *
® o » ® ® a < s * ô « í 5 < * â ( a 1 3 0 .,313

■ 13- mes le 1 ,961' (12/12 avos) 0 « e 0 « » « * « « e â
n * Il7.

13® mes da 1 .9<9 ( 12/12 avos) o e e a r « «  « « • « « «
r y a .

7 7
«.000

■ Diferença de Salário  (1® acor do-10 meses a 3) 13.500 p .m rr 136.,000
Diferença de Salário (do 3® a cor do-8 meses a "'35.150 p.m.~ 201,,230

T 0 t  a 1 r y n 592.,193
Protesta-se por todos os meios de provas em d ire ito  per

mitidas, depoimento ressoa i, testemunhas, ètc.

Lestes termos,
F. Deferimento.

Goiania, 15 de janeiro de 1.955. 

Dur va1 de Mêuezes Souza,



IRÜMSNTO P RTICDLAR D..: PROCTAíArTO;

Pelo presente instrumento particu lar de procuração, 
eu ANTÔNIO DIOLIITO D3 SOUZA, b ra s ile iro , casado, maquinista ser 
rsdor, residente e domiciliado em Senador Canedo, nomeio e cons 
titu o  meus bastantes procuradores os Grs. VICTOR GONÇALVES E /- 
DDRVAL DE MAIT3ZE3 SOUZA, b ra s ile iro s , casados, advogados, r e s i
dentes e domiciliados nesta Capital, para, com poderes da cláu
sula n a d-ju d ic ia " e com o fim especial de proporem ação Reclama, 
tó r ia  contra a firma "SURRARIA SANTA ROSA", sediada a Zv. Goiás 
s/n^ ~ Sfenador Canedo - Goiás, e podendo, para ta l fim, arro la 
rem testemunhas, inquirirem, requirirem, transigirem, d es is ti-/  
rem, fazerem acordo, receberem e derem quitação, recorrerem de- 
todo e qualquer pronunciamento ou. sentença, executarem senten-/ 
ças e praticarem todos os demais atos que se fizerem  necessári
os ao f i e i  cumprimento do presente mandato, inclusive substabe- 
lecerem e podendo agirem em conjunto ou separadamente.



Em cumprimento ao despacho exarado no 
requerimento de Presidente da Junta Gover
nativa do Sindicato dos Oficiais Marceneiros 
e Trabalhadores nas Indústrias de Serrarias e 
Móveis de Madeira no Estado de Goiás, pro
tocolizado .sob o n. DRT—3480/64, CERT1FI- \ 
CO, que é 0 seguinte o inteiro teor* do acôrdo 
coletivo efetuado pelos Sindicatos dos Oficiais 
Marceneiros e Trabalhadores nas Indústrias 
de Serrarias e Móveis de Madeira no Estado 
de Goiás e das Indústrias da Construção e do 
Mobiliário no Estado de Goiás: “ CERTIDÃO
— Poder Judiciário —- Justiça do Trabalho — 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 
3a. Região — CERTIFICO, a pedido verbal de 
parte interessada, que da Pasta de Acórdãos 
arquivada na Secretaria dêste Tribunal consta 
o de teor seguinte: ACÓRDÃO. Proc. TRT— 
1237/63. Dissídio Coletivo. SUSCITANTE: 
Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Traba
lhadores nas Indústrias de Serrarias e Móveis 
de Madeira no Estado de Goiás. SUSCITADO: 
Sindicato das Indústrias de Construção e 
do Mobiliário no Estado de Goiás — EMENTA
— ACÔRDO COLETIVO —  HOMOLOGAÇÃO
— E’ de se homologar acôrdo coletivo quando 
se adequa aos textos legais e atende o interês 
se de ambas ás partes. Vistos, relatados e dis
cutidos êstes autos de acôrdo coletivo, cuja 
homologação requerem o Sindicato de Oficiais 
Marceneiros e Trabalhadores nas Indústrias 
de Serrarias e Móveis de Madeira no Estado de 
Goiás e Sindicato das Indústrias da Constru
ção e do Mobiliário no Estado de Goiás. Após 
■instaurado o dissídio coletivo, entraram as 
partes em composição amigável, conforme 
texto do acôrdo constante de fls. 39 USQUE 
40, graças aos esforços do ilustre Juiz Presi
dente da Junta “a quo” . O text0 do referido 
acôrdo é o seguinte: “O Sindicato das Indús
trias da Construção e do Mobiliário no Estado 
de Goiás, e o Sindic,at0 das Oficiais Marcenei
ros e Trabalhadores nas Indústrias de Serra
rias e de Móveis de Madeira no Estado de 
Goiás, legalmente representados por suas res
pectivas diretorias, cujos membros no fim as
sinam, vêm. por esta e na melhor forma de 
direito, a título de conciliação, estabelecer as 
bases do nôvo contrato coletivo de trabalho, 
que se regerá pelas cláusulas e condições se
guintes: PRIMEIRA — A profissão de maree 
neiro será classificada, por fôrça dêste instru
mento, em categorias “A ” , “B” e “C” . SEGUN
DA — Compreende-se por marceneiro de ca
tegoria “A " aquêle que executa qualquer tipo 
de serviço, com ou sem planta. TERCEIRA —• 
Compreende-se por marceneiro de categoria 
“B” aquêle que executa o serviço, mediante 
apresentação do modêlo e de lista de material. 
QUARTA — Compreende-se por marceneiro 
de categoria “C” aquêle que executa, apenas, 
serviços relacionados com a fabricação de 
“buffet” simples, guarda-roupa cantoneira, 
mesa simples e peças similares. I QUINT/
O maquinista que prepara as peças""destinadas 
à montagem dos móveis de fino acabamento 
equipara-se, para os efeitos do presente acôr
do, ao marceneiro de categoria “A ” ; e o que 
prepara as peças destinadas à montagem de 
móveis compreendidos entre os de fino acaba
mento e a “caixotaria” será equiparado ao 
marceneiro da categoria “B” . SEXTA — O 
formiqueir0 e o prenseiíõ^-qwli ficado, para os
fins do presente acôrdo, equiparam-se ao mar
ceneiro da categoria “B” , enquanto que o aju-
r i  n r-> f P> r l  r omiinoTO-Cfl o r> m a vncnpTn

única atividade é o desdobramento de madei
ra os operários que executam serviços de re- 
gulagem, de amolação e de travamento de fo
lhas de serra terão um aumento de vinte por 
cento (20%) sôbre o atual salário mínimo. 
DÉCIMA — Os marceneiros de categoria “A” , 
“B” e “C” e os operários a êles equiparados 
perceberão- a partir de primeiro (Io) de maio 
do ano corrente, um aumento salarial na or
dem de cinquenta e cinco por cento (55%), 
quarenta por cento (40 % ) e trinta por cento 
(30%) sôbre o atuaUsaiãrio mínimo, respecti
vamente . DÉCIMA PRIMEIRA — Atendendo 
a que os operários desta categoria profissional 
se dispuserem a suspender a greve, de modo 
a criar condições ao reatamento dOg entendi
mentos, a classe empregadora a título excep
cional, obriga-se a pagar os salários corres
pondentes aos dias de greve, ou seja, de vinte 
e oito (28) de maio a pirmeiro ( I o) de junho 
do ano corrente, ficando esclarecido que êste 
pagament0 poderá ser efetuado dentro do pra
zo de trinta (30) dias. DÉCIMA SEGUNDA— 
Todos os aumentos espontâneos concedidos a 
partir de primeiro ( I o) de janeiro do cor
rente an0 serão compensados. DÉCIMA TER
CEIRA — A  diferença salarial verificada a 
partir de primeiro de maio do ano corrente 
poderá igualmente ser paga dentro do praso 
de trinta (30) dias. DÉCIMA QUARTA —  A 
classe patronal compromáte-se a não adotar 
medidas de represália contra os -operários en
volvidos na greve. DÉCIMA QUINTA — O 
presente acôrdo terá vigência a patir de pri
meiro ( I o) de maio últim0 e será válido até 
trinta (30) dc abril de mil novecentos e ses
senta e cinco (1965). DÉCIMA SEXTA — 
Os salários dos operários admitidos na vigên
cia do presente serão fixados de acôrd0 com 
a livre convenção das partes. Oficiando nos 
autos, opinou a d. Procuradoria Regional pe
la homologação do aludido ajuste coletivo, 
para que prduza seus legais e jurídicos efeitos. 
VOTO — Merece encômios a conduta do MM. 
Juiz Presidente da Junta “a quo”, logrando 
obter a conciliação das partes em litígio nos 
melhores têrmos da legislação específica vi
gente . Assim, é de se homologar o acôrdo co
letivo, já que não afronta os textos legais e 
atende o interêsse de ambas as partes, con
forme salientou a d. Procuradoria Regional. 
Fundamentos pelos quais, ACORDA o Tribu
nal Regional do Trabalho da Terceira Região, 
à unanimidade, em homologar o acôrdo de 
fls. dos autos, para que o mesmo produza seus 
jurídicos e legais efeitos, de acôrdo com o pa
recer do Dr. Vicente da Paulo Sette Campos, 
Procurador do Trabalho. Belo Horizone, I o de 
julho de 1963. a) Herbert de Magalhães 
Drummond, Presidente, a) Vieira de Mello, 
Relator. Ciente: a) Luiz Carlos da Cunha A - 
velar, PlProcuradoria Regional. Assinado em 
9/8/63. Publicado em 10|8|63. Nada mais 
sendo pedido e por ser verdade, eu, Marieta 
Britto, substituta do Secretário do Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Tercei
ra Região, passo a Presente Certidão, aos vin 
te e treis diag do mês de julho de mil nove
centos e sessenta e quatro, por m.m, (a. )  Vera 
Lúcia D. Proença, datilografa, a qual vai subs 
crita pela Diretora de Secretaria dêste Egrégio 
Tribunal. TRIBUNAD REGIONAL DO TRA
BALHO DA 3a. REGIÃO — Belo Horizonte, 
10 de agosto de 1964 — (a. )  ilegível. TRIBU
NAL REGIONAL DO TRABALHO _  3a. RE
GIÃO — Isenta de selos na forma do art.



ACORDO SALARIAL

O S IN D IC A TO  DAS IN D Ú S T R IA S  D A CONSTRUÇÃO E DO M O B IL IÁ R IO  NO ESTADO DE GOIÁS 
e o S IN D IC A TO  DOS O FIC IA IS  M A R C E N E IR O  E TR AB ALH AD O R ES NAS IN D Ú S T R IA S  DE S E R R A R IA  E 
DE M ÓVEIS DE M A D E IR A  NO ESTADO DE GOIÁS, legalmente representados por suas respectivas diretorias, cujos 
membros no fim assinam, vêm, por esta e na melhor forma de direito, estabelecer as bases do nôvo contrato coletivo de 
trabalho, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A :-  A profissão de marceneiro será classificada, por fôrça deste instrumento, em categorias “ A ” e “ B” .

CLÁUSULA SEGUNDA: - Compreende-se por marceneiro de categoria “ A ” 
viço, com ou sem planta. É o chamado “ Oficial” .

aquele que executa qualquer tipo de ser-

CLÁUSULA T E R C E IR A : - Compreende-se por marceneiro de categoria “ B” aquele que executa o serviço mediante 
apresentação do modelo e de lista de material. È o chamado “ Meio-Oficial” .

CLÁUSULA QUARTA: -^ 0  maquinista que prepara as peças destinadas à montagem de móveis de fino acabamento, 
equipara-se, para os efeitos do presente acordo, ao marceneiro da categoria “ A ” e o que prepara as peças destinadas à 
montagem de móveis compreendidos entre os de tino acabamento e a “ caixotaria” será equiparado ao marceneio da ca- 
tegona J j  —

CLÁUSULA Q U IN T A : - 0  formiqueiro e o prenseiro qualificado, para os fins do presente acordo, equiparam-se ao 
marceneiro da categoria "B ” .

CLAUSULA SEXTA:  - O lustrador que executa serviços de aplicação de verniz branco, de cera, laqueamento e outros 
similares será equiparado ao marceneiro da categoria “ B” .

jé^CLAUSULA S É T I MA :  - Nas serrarias, cuja única atividade é o desdobramento de madeira os operários que executam 
serviços de regulagem, de amolação e de travamento de folhas de serra terão um aumento de trinta por cento (30% ) 
sobre o atual salário mínimo.

CLAU SU LA O I T A V A : - Os marceneiros das categorias “ A ” e “ B” e os operários a êles equiparados 
tir de primeiro de maio do corrente ano: categoria “ A ” , oitenta e quatro mil cruzeiros (Cr$ 84.000) 
setenta e sete mil cruzeiros (Cr$ 77.00Q).

CLAUSULA NONA:  - Todos os aumentos expontâneos concedidos a partir de primeiro de janeiro do 
rão compensados.

perceberão, a par- 
e categoria "B ” ,

corrente ano se-

X CLAUSULA DÉCI MA:  - A diferença salarial verificada a partir de primeiro de maio do corrente ano poderá 
mediante convenção entre as partes interessadas.

ser paga

C LÁU SU LA  DÉCIMA P R I M E I R A :  - O presente acordo terá vigência a partir de primeiro de maio do corrente ano 
e será válido até trinta (30) de abril de mil novecentos e sessenta e seis (1966).

CLAU SU LA D É C IM A  SEG UND A:— Os salários dos operários admitidos na vigência do presente acordo serão fixados 
de acordo com a livre convenção das partes.

CLÁU SU LA D É C IM A  T E R C E IR A :- O presente acordo atingirá somente aos operários sindicalizados.

Goiânia, 23 de agosto, de 1965.

J o s é  ]4 í  ôir yifsCirlins fêctlisèa
P/ Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobili

ário do Estado de Goiás
P/ Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliá

rio no Estado de Goiás

P/ Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores 
nas Indúsrrias de Serraria e de Móveis de Madeira no 

Estado de Goiás

f^Jloisiô (Qerrenlinô (Da ©unha
P/ Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores 
nas Indústrias de Serraria e de Móveis de Madeira no 

Estado de Goiás

L  ó i l úa
P/ Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores 
nas Indústrias de Serraria e de Móveis de Madeira no 

Estado de Goiás



C E B T I D I O

C er t if ic o  que f o i  designado o dia 15 de fe v e re iro  de 1966, às 14 horas 
p.j.ra a rea lizaçao  da audiência, e que nesta data f o i  pessoalmente n o tifica d  
o reclamante çio' dia designado.

' Goiânia,Ji 17 de janeiro de 19 66

________YèèSk :̂
A u x ilia r  Judiciário



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr- S e rra ria  Santa Rosa
Àv. Goiás s/m -Senador Canedo -  Goiânia

cA S S U N T O : Reclamação apresentada por:

Airjcnio D; ol.'.no ue Sousa
I

J

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliagão e Julgamento, à Prççq CÍtIc: 0 r’____________
às")4 ( fia i-ov’/ __________________________ ) horas do dia j R
( Quiny.e________________) do mês de F^-vr.r-nrn — para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.aà referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente- 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente.

Goiâniaf Iff de Janeiro de 19 6 6

. <■
CHEFE DA SECRETARIA

MOD. S



V

\
t
1

Número do registado.

W  \
Serviço Postai

T J 1 9
Procedência

Natureza a co rresp on de ría . 

Carimbo de origem Valor decisrado

de 19

Carimbo da distribuição

Recebí o objeto registado acima descrito. 

E m i ^  de ^  de 19! ^
/ S ~ ') n • £  d e s t in a t á r io

^ ô ià o u J  (J c ü ú ã s w ü ..................
NOTA - Este recibo deve ser d&tado e assinado a liuta.
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Exmo. Sr# Br# ju iz  presidente da junta de C onciliaçe e Julgamento 
de (xOl£"i «-

Bizem BIOLINO BE' SOUZA, digo, ANTONIO BIOLINO BE 
SOUZA e SERRARIA SANIA ROSA, qualificados na «eclam atória que o /  
primeiro move fc segunda, sendo a Serraria Santa Rosa representa- 
da pelo seu proprietário , s r .  Roldão üaatano, b ra s ile iro , casado, 
proprietário , processo JCJ-nfi49/66 e com audiência designada pa -  
ra o dia  15/2/966 bs 14 horas, abaixo-assinados, vêm mui respeito 
samente frente a V* Ecla# esclarecerem que entraram em composi -  
çã o amigável pela importbncia de Qr$250.000 (duzentos e oincoen 
ta  mil cruzeiros) e pedem a homologaçã do aoêrdo.

e o Reclamante pede a dispensa de sua parte por perceber menos do 
dêbro do mínimo regional»

As custas serão pagas de conformidade com a l e i /

Nestes têrmos,
P. deferimento»
Goibnia, 11 de fevereiro de 1.966.

Reclamante

Reclamado

Be aoêrdo



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE Goiânia ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - )j_9/é 6

Aos 15 dias do mês de fevereiro de 19 66 as 1k> 00
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goi&nia

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza . 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a férias, I 3 2 mes o d if .  do 3a lar ic .

e movida por ANTONIO DIOLINO DE 30UZA-- 
reclamante contra SERRARIA sanTâ rosa.

Feita a chamada, ausentes as partes, foi lido o requerim®n 
to de f ls .9  dos autos. A vista do que foi requerido, o Dr, Juiz 
Presidente propôs aos srs. vogais a solução do dissídio, ®, ten
do votado ambos, proferiu a seguinte decisão:

SÒKENTE DEPOIS DA RESPECTIVA HOMOLOGAÇÃO Ê - 
Tt QUE OCORREM OS EFEITOS LEGAIS DO ACÔRDO.

Na presente reclamação formulada por ANT0NI0 DI0LIN0 DE 
SOUZA contra SERRARIA SANTA ROSA, resolveram as partes por fim 
ao l i t íg io ,  à vista da transação que celebraram 0 cuja homologa
ção ora requerem.

A trans&ç&c a msio apto para extinguir a instancia, dsven 
do no entanto, 3®r judicialmente homologada para que produza os 
efeitos legais.

Isto pÔ3to, R E S O L V E  a Junta de Conciliação e Julga 
manto de Goiânia, por unanimidade de votos, homologar o acordo - 
celebrado polos litigantes, para que produza os efeitos legais.

Custas, no valor de (>$5 . 326, pelo recite, calculadas sô - 
bre a importânôia de Cr$250,000, sendo dispensadas na forma da le i

E, para constar, eu, , Servente PJ-7 -
lavrei a presenta/^c® que vai assinada pelo^Sr, Juiz Presidente a 
srs, vogais.

h
Juiz Presidente

V. dos Empregadores V. dos Empregados
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